



PROJETO DE LEI Nº .1426/2000

Altera a Lei nº 4.817 de 13 de janeiro de 2000 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 68 da Lei 4.817 de 13 de janeiro de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 68 Os recursos a serem despendidos pelo IPREM, a título de Despesas Administrativas de Custeio de seu funcionamento, não poderão exceder a 2% (dois por cento) da folha de pagamento dos servidores Municipais.”



Art. 2º  Os efeitos desta Lei retroagem a 13 de janeiro de 2000, data da promulgação da Lei 4.817.



Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2000





JULIO CESAR FERREIRA





Presidente





MENSAGEM Nº 361 – DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Tenho a honra de me dirigir a V.Exa. e aos nobres Vereadores para encaminhar o anexo Projeto de Lei que “altera a Lei nº 4.817 de 13 de janeiro de 2000”.



A Lei Federal nº 9.717 de 27 de novembro de 1998 que dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares do Estado e do Distrito Federal, estabelece:

Art. 9º Compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social:

II – o estabelecimento e a publicação de parâmetros e das diretrizes gerais previstos nesta Lei.

Cumprindo esta delegação, o Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou a Portaria nº 4.992 de 05 de fevereiro de 1999 que estabelece:

Art. 17 Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com a finalidade previdenciária, desde que observados os critérios de que trata o art. 2º desta Portaria e, adicionalmente, os seguintes preceitos:

VIII – estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme estabelecido no § 3º deste artigo;

Parágrafo 3º. A taxa de administração prevista no inciso VIII deste artigo não poderá exceder a dois pontos percentuais do valor da remuneração dos servidores e dos militares. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  10 de novembro de 2000       





ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO    





           Prefeito Municipal 

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERREIRA

DD. Presidente da Câmara Municipal
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